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Art. 47 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 494, de 
27 de abril de 2012 e o Decreto Municipal nº 423, de 17 de abril de 2023. 
 
Londrina, 17 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Pedro Ramos, Secretário(a) Municipal de Defesa Social 
 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 78 DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 
 

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
 

 

 
 
DECRETO Nº 79 DE 17 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 830 - Contrato de Repasse nº 
844192 / 2017 / ME / CAIXA - Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva, conforme tabela do artigo seguinte. 



Jornal Oficial nº 5099 Pág. 19 Terça-feira, 23 de janeiro de 2024 
 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 136.647,35 (cento e 
trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, 
conforme a seguir especificado: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
Valor em 

R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 830 136.647,35 

TOTAL 136.647,35 

  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 136.647,35 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e 
cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 133 830 Janeiro 0,00 136.647,35 136.647,35 

Total 0,00 136.647,35 136.647,35 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 80 DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Fabio Aparecido Topa. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.004263/2024-11 e 19.009.005457/2024-34, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerado o servidor, nos termos abaixo: 
 
a) SERVIDOR: 156035 FABIO APARECIDO TOPA 
b) CARGO: GCMU01 SERVIÇO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
c)LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
                       17-SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
                       1710-GABINETE DO SECRETÁRIO - SMDS 
                       001-GABINETE DO SECRETÁRIO - SMDS 
d) DOCUMENTO: SEI Nº 19.009.004263/2024-11 
e) NÚMERO SEI: 19.009.005457/2024-34 
f) DATA VIGÊNCIA: 10/01/2024 
g) VACANCIA: SIM 
h) MOTIVO: A PEDIDO 
i) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 18 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelle Diório de Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 
DECRETO Nº 81 DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Aceita e declara concluído e entregue, o parcelamento de solo denominado "JARDIM PARATY", da Gleba Jacutinga, neste Município de 
Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 133, de 7 de dezembro de 1951, e do que constam nos Processo SEI nº 19.021.035480/2021-42 e 19.021.007679/2024-23, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aceito e declarado concluído e entregue, nos termos da legislação vigente, artigo 10 da Lei Municipal nº 133 de dezembro de 1951, o 
parcelamento de solo denominado "Jardim Paraty", da Gleba Jacutinga,  neste Município,  cujas as áreas públicas (vias) e infraestruturas já foram 
doados ao Município por JR. Loteadora e Incorporadora S/c Ltda, considerando o Termo de Aceitação Total/Final de Loteamento nº 001/2024, emitido 
pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação. 
 
Art. 2º As áreas públicas (vias) a que se refere o artigo anterior encontram-se registradas conforme projeto de parcelamento de solo aprovado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, sob nº de ordem 096 em 04 de Novembro de 1993, em despacho exarado no requerimento 
protocolado sob nº 39.586/1993. 
 
Art. 3º São declaradas aceitas e edificáveis as datas do parcelamento de solo que ficam zoneadas de acordo com a Lei Municipal nº 12.236/2015. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 18 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
João Alberto Verçosa e Silva, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 


